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LEI nº 1017, de 16 de maio de 2013 
INSTITUI O ÓRGÃO OFICIAL DE IMPRENSA DA CÂMARA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Sérgio Marasca, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art. 1º Fica instituído como órgão de Imprensa Oficial, para fins de publicações legais de atos administrativos e legislativos expedidos pelo Poder Legislativo, o mural localizado no átrio da mesma.
 
 
Art. 2º Todos os atos referentes a processo licitatório passam a produzir efeitos a partir da publicação no mural, desde que não se exija publicação em Diário Oficial. 
 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de maio de 2013. 






SÉRGIO MARASCA



                             PREFEITO 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração









_1057134988.unknown

